
diário oficial Nº 34.865   9Terça-feira, 15 DE FEVEREIRO DE 2022

rESolVE: 
dESiGNar a servidora PaTrÍcia dE liMa fErrEira, MaTrÍcUla: 
55588559/ 6, para responder pelo cargo de coordENador do NÚclEo  
rEGioNal, no período de 04/03/2022 a 02/04/2022, em virtude da 
titular a servidora Maria da coNcEiÇÃo SoUZa MadEira liMa, 
matrícula: 5946707/ 1, encontrar-se de férias.  
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.  
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS  
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 760675
Portaria Nº 025 de 11 de FeVereiro de 2022 
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais,que 
lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE No. 34.490, de 12 de 
fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei no 8.097 de 01de 
janeiro de 2015. 
rESolVE: 
dESiGNar o servidor SÍlio dE alMEida BarBoaSa, MaTrÍcUla:  
54190572/2, para responder pelo cargo de coordENador, no período de 
01/03/2022 a 30/03/2022, em virtude da titular a servidora TaBaTa PErEira da  
SilVa VEloSo , matrícula: 5948811/ 1, encontrar-se de férias.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS 
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 760972
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Portaria Nº 031 de 14 de FeVereiro de 2022
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, no uso das atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo decreto publicado no doE Nº. 34.490, de 12 
de fevereiro de 2021, em observância aos termos da lei nº 8.097 de 01 
de janeiro de 2015.
coNSidEraNdo o art.145 da lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no decreto 2.819 de 06/09/94.
rESolVE:
conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 (quatro) diárias e ½ 
(meia) em favor do servidor rENaTo SaNToS da SilVa, MaTrÍcUla Nº 
5946708/1, que viajou para realização da entrega de motores de popa, 
rabetas e rabadas com hélice no município de Portel/Pa, no período de 11 
a 15 de fevereiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS
Presidente
fundação ParáPaZ

Protocolo: 760612
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Portaria Nº 027 de 11 de FeVereiro de 2022 
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, No USo daS aTriBUiÇÕES 
lEGaiS, QUE lHE SÃo coNfEridaS PElo dEcrETo PUBlicado No 
doE No. 34.490, dE 12 dE fEVErEiro dE 2021, EM oBSErVÂNcia aoS 
TErMoS da lEi No 8.097 dE 01 dE JaNEiro dE 2015. 
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades desta fundação, que suscitam 
a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade do serviço;  
coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do art. 137 da lei 5.810/94;
coNSidEraNdo os termos contidos no processo: 2022/152246.
rESolVE: 
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 11/02/2022, 
de acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o salário base, a servidora ana carolina do rosário 
Vieira, carGo: assistente administrativo, matrícula n° 5941222/ 5. Esta 
Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério desta 
fundação e não se incorporará para nenhum efeito à remuneração ou  
provento do (a) servidor (a). 
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS 
Presidente da fundação ParáPaZ

Protocolo: 760629
Portaria Nº 028 de 11 de FeVereiro de 2022 
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, No USo daS aTriBUiÇÕES 
lEGaiS, QUE lHE SÃo coNfEridaS PElo dEcrETo PUBlicado No doE 
No. 34.490, dE 12 dE fEVErEiro dE 2021, EM oBSErVÂNcia aoS 
TErMoS da lEi No 8.097 dE 01 dE JaNEiro dE 2015. 
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades desta fundação, que suscitam 
a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade do serviço;  
coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do art. 137 da lei 5.810/94;
coNSidEraNdo os termos contidos no processo: 2022/152246.  
rESolVE: 
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 11/02/2022, de 
acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o salário base, ao servidor EMErSoN rodriGo ZaGalo 
cardoSo, carGo: TEcNico dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNcaS, matrícula 
n° 5946746/ 3. Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer 
momento, a critério desta fundação e não se incorporará para nenhum 
efeito à remuneração ou provento do (a) servidor (a).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.  
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS  
Presidente da fundação ParáPa

Protocolo: 760630

Portaria Nº 029 de 11 de FeVereiro de 2022 
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo ParáPaZ, No USo daS aTriBUiÇÕES 
lEGaiS, QUE lHE SÃo coNfEridaS PElo dEcrETo PUBlicado No 
doE No. 34.490, dE 12 dE fEVErEiro dE 2021, EM oBSErVÂNcia aoS 
TErMoS da lEi No 8.097 dE 01 dE JaNEiro dE 2015. 
coNSidEraNdo a essencialidade das atividades desta fundação, que suscitam 
a prorrogação da jornada de trabalho, tendo em vista a necessidade do serviço;  
coNSidEraNdo o disposto na alínea “a” parágrafo 1º do art. 137 da lei 5.810/94;
coNSidEraNdo os termos contidos no processo: 2022/152246.  
rESolVE: 
CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral, a partir de 11/02/2022, 
de acordo com a legislação Vigente, no percentual de 50% (cinquenta 
por cento) sobre o salário base, a servidora roSE Karla alVES coElHo 
raMoS, carGo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, matrícula n° 54188464/ 
4. Esta Gratificação poderá ser suspensa a qualquer momento, a critério 
desta fundação e não se incorporará para nenhum efeito à remuneração 
ou provento do (a) servidor (a).
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
alBErTo HENriQUE TEiXEira dE BarroS 
Presidente da fundação ParáPa

Protocolo: 760631
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Portaria Nº 0030/2022, de 10 de FeVereiro de 2022
a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental de 
04 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 34.051 de 05 de 
dezembro de 2019 e,
coNSidEraNdo os termos do Parecer nº 611/2020 - cJUr /SEPlad, bem 
como determinação da Secretária adjunta de Gestão de Pessoas, constan-
te dos Processos n° 2020/276736 e 2020/694002;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei 5.810 de 24 de janeiro de 1994,
rESolVE:
art. 1º. dESiGNar os servidores, WaNda Maria carValHo dE carVa-
lHo, administradora, identidade funcional nº 5632579/3, GEraldo Ma-
GEla dE cENa dE carValHo loPES, ocupante do cargo de Motorista, 
identidade funcional n° 55587237/1 e, MarcoS ViNiciUS QUiNTairoS 
loPES, Técnico em Gestão Pública, identidade funcional nº 57191434/1, 
para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Processo 
administrativo.
art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado por igual período, conforme estatui o 
Parágrafo Único do art. 201 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se
HaNa GHaSSaN TUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 760552
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LiceNÇa PrÊMio
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Portaria Nº 122/2022-daF/sePLad, de 11 de FeVereiro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/82635,
rESolVE:
coNcEdEr à servidora Maria dE NaZarE rodriGUES da coSTa, id. 
funcional nº 27758/1, ocupante do cargo de Técnico d, lo tada na coor-
denadoria de Planejamento e Políticas Públicas, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 01 de março de 2022 a 30 de março de 2022, refe-
rente ao triênio 15/03/2000 a 14/03/2003 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 dE 
fEVErEiro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 123/2022-daF/sePLad, de 11 de FeVereiro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pela PorTaria Nº 002/2019-GS/SEPlad, de 02 de dezembro 
de 2019, publicada no doE nº 34.057, de 12 de dezembro de 2019,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/82635,


